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PARECER REGIMENTAL

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

Matéria: Projeto de Resolução nº 07/2011
Ementa: Exclui inciso IV do artigo 144; exclui art. 203 e parágrafo único e acrescenta dispositivo ao art. 196 da Resolução nº 810 de 05 de julho de 1995 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Sete Lagoas – MG). 
Autoria: Vereadores: Euro de Andrade Lanza, João Pena Rodrigues, Milton Luiz Saraiva, Gilberto Pereira da Silva, Claudinei Dias da Silva, Reginaldo Pereira de Souza, Caio Márcio Dutra Teixeira, Marcelo Pires Rodrigues.
Relatório: A proposição em análise tem em vista excluir os artigos relacionados com a proposição de anteprojetos contidos nos artigos que menciona. 

Presentes os Vereadores: Milton Luiz Saraiva, Caio Márcio Dutra Teixeira e Reginaldo Pereira de Souza.

Fundamentação:
Distribuída à Comissão de Legislação e Justiça para emitir parecer sobre a constitucionalidade, legalidade e juridicidade (art. 108, I, RI) a CLJ concluiu que é inócua a proposição de anteprojeto, senão vejamos:
Anteprojeto é entendido como o estudo preliminar que se faz para a elaboração do projeto. É, portanto, o esboço do projeto. Antes de dar-se forma a um projeto de lei, convém estudar as normas a serem formuladas, de sorte que se atenda ao objetivo visado. Esse estudo inicial, que servirá de base ao projeto, constitui o anteprojeto. 

“Ante” significa antes de, isto é, o que vem antes, o que precede; Anteprojeto dá-nos, pois, idéia de estudo preliminar. 
O anteprojeto não é ainda o projeto, embora possa ter, ou tenha de fato, a forma deste. Qualquer pessoa pode ser encarregada de elaborar um anteprojeto. Não se inicia com isso o processo legislativo, que só se desencadeia com a apresentação do projeto por alguém que tenha competência para fazê-lo.
Mas foi disseminada a prática de que anteprojeto pode ser qualquer sugestão não levando em conta a constitucionalidade, a juridicidade e principalmente a legalidade, deturpando seu conteúdo o que acabou por não conferir seriedade à apresentação do anteprojeto levando os munícipes a entendimento errôneo.

Daí a importância de fomentar a indicação, dada a pertinência do tema e a possibilidade de encaminhamento da idéia ao Prefeito Municipal pela via da indicação, que é instrumento hábil posto à disposição do Poder Legislativo para o desempenho de atividade de assessoramento do Governo local, assim conceituada por Hely Lopes Meirelles:

“Função de assessoramento – a função de assessoramento da Câmara ao Prefeito se expressa através de indicações, aprovadas pelo Plenário. A indicação é mera sugestão do Legislativo ao Executivo para a prática ou abstenção de atos administrativos de competência exclusiva do prefeito. Não obriga o Executivo, nem compromete o Legislativo. É ato de colaboração de ajuda espontânea, de um órgão a outro. Como simples lembrete, a indicação não se traduz em interferência indébita do Legislativo. É, todavia uma função de colaboração da Edilidade para o bom governo local, apontando medidas e soluções administrativas, muitas vezes não percebidas pelo Executivo, mas pressentidas pelo Legislativo como de alto interesse para a comunidade”.       

Conclusão:

Sendo assim, este Relator conclui pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Resolução nº 07/2011 que se encontra em condições de ser aprovado.

Sala das Reuniões, 30 de junho de 2011.

Caio Márcio Dutra Teixeira
Relator
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De acordo com o Relator.

Milton Luiz Saraiva

Presidente

Reginaldo Pereira de Souza
Vogal
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